
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

DISPENSA l)E LICITA(IA() n" 015i2022
(2.1, inciso Il, Lei 8.666/93)

() N4tlNI( lPlO DE RIACHLlEt-O1SE. atrar'és rlo Fundcr Munrcipal de Saírde do \4unicípio clc Rilchue'lorSe. no
u50 dc suas atribuições. vem .juslificar o proccdinrento de L)ispcrrstr de licitaçào para contrataçáo dc empresa
para Locação de Cilindros e Concentradores de oxigênio medicinal por tratâr de uma situação de urgência,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/Se. o qual será erecutado pela
enrpresa crn cpigraÍ-e, devidanrente identificada. conr fulcro na legislaçào em r igor:

CNPJ: 01.677.635/000 I -5i
RAZÃO SOCIAL: MAxIGÁS COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃo E SERvIÇOS LTDA EPP
ENDEREÇO: Av. Chanceler Osvaldo Aranha. n" ô79. Bairro Novo Paraíst'r CE.P; .19.081-l J00 - Aracaju/SE.

FTINDAMENTAÇAO LEGÂL:
O presente processo esú fundamentado nos termos do artigo l.l. inciso ll. Lei 8.666/9i e instÍuíd() dentro do que

estabelece o artigo 26. parágrafo único. incisos. l. ll e lll do mesmo diploma legal.

l)A JtrSTII'ICATIVA DOS PREÇOS.'O ralor orçado pela enrpresa RS{.920.00 (Quatro ntil norcrentos e

vinte reais). totalizado para prestação do serviço. embora seja um valor significativo. estão em conÍ'orrnidade com
o praticado no mercado pertinente.
Portanlô. é de se constatâr que os preços praticados pelo citado lornecedor são conrpatíveis com os praticados no
nrercado. denlro das condições em que a adrninistração se propõe a executar, dentro dos critérios legais. e ainda
sem Ílgir do ensinamento do professor, Antônio Roque Citadini. em "Comentários e Jurisprudênciâ sohre a Lei
de LicitaçÕes Públicas".

"---- .\rr uusêntiu rlu licitociu, uittth oue leu,lrrrante uuíorizadu,.teiu oor dispensa, seio por in.'.rit!ihilitlode. o
usente Dúhlico (onlinu( ohriuudo a efelrnt u tontruluLtitt ltor Dreco co,rlizc,rte tont os tlt nrcrculo, O
utltttittislr«lor h«verá de cletuar senpre ultlun, lioo e comourução, ott cotn o nrcrc«do. ou co,t «r tr l(çõcs
siniltres ie oulrus órcãos otihlicos, ou ulé tru:s,rr(, cotn co trut çt)es 0nlerruret

Cqberú, oois, u ag ü contnrt cio direta nio se torna et4 f'utor da clevaçio

tuperiorcs t,s tlc outtt,s cont tuç'ôet Dúhlicus ou priv us----."

Assim. reforçamos que tudo quanto mais foi executado e$á denlro dos preceitos legais impostos pela legislaçào
Y igente.

t)A ESC'()t_ltÂ IX) FOR\t.( I_lX)R:
Assim. aptis eÍ'etuar as análises cabíveis. inclusive relativas à documentaçâo de habilitação exigíreis.
considerando. tlnalmente, o disposto nos incisos ll do art. 2,1. da lei 8.666/93. o Secretário. entende jLrstificada a

dispensa de licitaçào para coDtraraçào da emprcsa MAXIGÁS COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERV!ÇOS
LTDA EPP. máxime considerado que tal empresa apresentou â pÍoposta mais rantajosa a Adrninistraçâo Pública.

Vale saliellar. que tal escolha segue procedimentos pertinentes à mâtéria. e que não e órfào do zelo nccessário- ao
qual a adminislraçào pública dera perseguir. especialmente ralendo-se do ensinamento do renomado prt.rfessor'

Ivlestre Antônio Roque Citadini. em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de LicitaçÕes Públicas".
"--- Á tontrutocão direta. sem a reolizacão tk)s Drocedinrerrtos lititdórios ,omr lnrerrle exisitlos, n fi o sis n iÍic'u
«tntruÍqçilLsen |rnisuuer regras ou sen, a Drúlica de algur!! ttTl|tÍOtttutis c necessúrios que erem ser

-rv

tloÍulos 1rclrt «lnrirristrudor. ---"

.II STIFIC,{TI\ ,\

I),,{DOS IX) ToR\ECEDOR:
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Por isso. ratillcamos a conduta ilibada. experiência incontestár'el. capacidade -jurídica. fiscal. técnica e Ílnanceira
para realizaçào desle contÍato com a empresa acirna identiÍicada, de forma que fica claro que a ernprL'sa rctine
todas as condições exigidas no procedimenlo licitatório.

D,,1, DOTACÃO oRÇAMf, NT.{RIA:
TiO - 3OOJ - FI-INDO MUNICIPAL DE SAÍ]DE
PROJETO ATIVIDADE: 2O4I _ GESTÀO DAS AÇÕI1S VOt,TADAS A PRESI'AÇÀO D()S SI1RVIÇ'oS I)A
ATENÇÀO PRIMARIA
CLASSIFTCAÇÃO ECONOMICA: 3390.]9.O().OO, OUI'ROS SERV. TERCEIROS PESSOA.IURiDIC^.
FR: l65qillt)- IRA\SFERENCIAS DE RECt'RSOS IX) Rl o(ODI M,\NUl ENÇ^O DAS,\(a)l SI
SERVIÇ'oS PI]BI-ICOS DE SAÚDE _ ATENÇÀO PRIMÁRIA

I)A RATIFICACÃO..
Scndo assinr. a dispensa de licrtaçào podc'rá ocorrc'r'Íirrtc na escolha da enrpresa- NIAXI(;AS

CoMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP. tudo conÍ'orme preceirua o arrigo:.+. ll da I-ei

Federal n" 8.666i93 Lei de Licitações e na fonna cumprirnento dentro do que estabelece o disposto no art. 26 l.
ll e lll. do mesmo diploma. e diante das considerações, apresento ajustificativa para ratificação do Senhor Gestor
do l\lunicipio de Riachuelo/Se. e posterior publicaçào na imprensa oficial do Município. para proccder à der ida

contrataçâo.

Íliachrrclo/Sc. 27 tlc outLrbro de l0ll.

lzaura lllarirt ourl ['r'r'rirl Alnrcida
Presidentc da (.P.L

Ratitico a iustificativa acima

descrita

Riachuelo/Se. 27 de outuhro 2021

)Ú

Secretária Municipal de Saúde


